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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 05'2024

Peto pre§enre instrumenlo. de um lado a CÂIARA UUNICIPAL DE TANABI.
com sede na Rua José Siriani, no 933, CentÍo, Tanabi/SP, inscrita no CNPJ sob
o no 51 .853.687/000149, neste ato represenlada poÍ seu Presidente, Sr
WALDIR i/iARCOS DE SOUZA. doravante denominada CONTRÂTANTE, e de
outro lado. a empresa ovlDlo comÉncp oe clfÉ E cEREAls LTDA, com
sede na Rodovia Euclides da Cunha. km 490. Ecatu, Tanabi/SP, inscrita no

CNPJ sob o no 51.348.407/0001-45, repÍesentada poÍ seu Íesponsável legal, Sr.
PEORO OVIDIO NETO. doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebreÍ o presente TERXO DE ADITAmENTO, com fundâÍnento no artigo 107,
inciso ll, da Ler no 14j33/2021 . mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLAUSULA 1': DO OBJETO DO CONTRATO

O pÍesente Termo Aditivo tem por obieto a prorrogaçâo da vigência do Contrato
Administrativo no 0512024. cuio obreto é a locaçáo de máquina automática de
café e outras bebidas quentes, com menutençáo.

CúUSULA 2.: DA VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. com
inicio em 14 de novembro de 2025 e término em 13 de novembro de 2026.

CLAUSULA 3": DA JUSTIFICATIVA

A presênte pÍorrogaçáo contratual iustificâ-se pela necessidade de continuldade
do Íornecimcnto do seÍviço de bebidas à Câmara Municipal, que vem sendo
prestado de forma satisfatória, e pela vantalosidade da manutençâo das
condiçôes conlÍatuais origineis. coníorme meniíestaçáo do setoí Íequisitante e
atesto da fiscâlizaÉo contratuâ|.
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cúusuu 4'- Do REAJUSTE

Por efeito deste aditamenlo e com o único fim de adequar pÍoporcionalmenle o
valor do contrato ao seu novo periodo de v§ência, fica aherada a cláusula 51
do Contreto Administrativo no 05DO24, Íirmado em 14 dê novembÍo de 2024,
para conslar o valoÍ lotal de R$ 3.774,96 (três mil setecentos e setênta e quatro
reais e noventa e seis centavos). já atualizado pelo IPC-FIPE que será pago

em pâÍcela única no dia 22 de dezembÍo de 2025 obseÍvada a regularidade da
execuÉo contratual e o atesto da fiscalização.

cuÁusuua 5': DAS oEMAts coNDçôEs

Ficam mantrdas lodas as dômais cláusulas e condiçóes do ContÍato original que

nào tenham sido expÍessament€ modificadas por este Termo Aditivo.

TANTERep

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

I \a''e (,s1.^..(o,.6,s

Elton lgor de Souza
CPF: 391 1S8 81843

Daianê Cristina Conforlo
cPF. 220 794 728-95
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Íanabi/SP. 14 de novembro de 2025.
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